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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . JOSÉ MOURA ) ffL --p ~ 

ASSUNTO: 

Acre_scen_ta _ alín~a _a9 __ artj:Eo 2 O do Decreto- l ei n'? 73 , de 21 de novembro 

de 19 66 criando o Se uro Obrigatório por Danos Pessoais para especta 

dores de casas de diversões públicas e determina outras providências . 

------ ------ ----- --------- -- --

DESPACHO: As COM . DE CONST . E JUSTIÇA E REDAC..-ÃO ; DE 
MEIO AMBIENTE ; E DE ECONOMIA , I NDÚSTRIA 

A COM . DE CONST . E JUSTI ÇA E REDAÇÃO em 21 

Ao Sr_ 

DEELSAJ10 __ CONSUML~ 
E COMÉRCIO . 

de SETEMBRO de '9.-Ç8l-;;9L--_ 

o Presi~8!\te da 

A o Sr. ~ 'UJlo.LU~V'V'--~L-. 'l.A'=;, r 'III'-~ _~~ 'c/-- -:---t" i __ ~em ~t 'Y,19i~ 
II"-"'V_' {2L ~~~JA..~AL ~~~~~' o Presidente da Comissão de 

• 
Ao Sr. ___ _ 19 -- -- --------------

• 
O Presidente da Comissão de ________ __ _ 

Ao Sr. _ ____________ , em 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de ______ _ 

Ao Sr. ______________ _ __ ---' ___________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ______ _ 

Ao Sr. ______ _ -- -------- ------ _ ___ , em __ 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de __ _ 

Ao Sr. ____ _ ,em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___ _ ______________ , em __ 19 __ _ 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. __________________________ ___ , ern __ 19 _ _ 

• O Presidente da Comissão de _______ ______________ ______ _ 
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Acrescenta alínea ao artigo 20 do Decreto- lei n9 73 , de 
21 de novembro de 1966 , criando o Seguro Obrigatório por 
Danos Pessoais para espectadores de casas de diversões 
públicas e determina outras providências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo ; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE ; E DE ECONOMIA, IN 
DÚSTRIA E COMÉRCIO ) 

1".- .. - ... _ . 
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As Comissoes : " 

" . 1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

Defesa do Consumidor e Meio Amb. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Economia, 
... . 

Industr~a e 
. 
~ o 

3. 

Em 15 / 09 / 89 . 

PROJETO DE LEI N9 3.t;1? 
(Do Deputado José Moura) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Acresce~a alinea ao ar 

DecretojLei n9 73, de 21 

.lédO 
de no-

vembro de 1966, criando o Segu 

ro Obrigatório por Danos Pessoais 

para espectadores de casas de di 

versões públicas e determina ou 

tras providências. .' 

Art. 19 O art. 20 do Decreto-Lei n9 73, de 21 de 

novembro de 1966, passa a vigorar acrescido da seguinte alinea 

m: 

"Art. 20 ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

m - danos pessoais causados a quaisquer espec­

tadores em estádios, teatros, cinemas e demais 

casas de diversões públicas." 

Art. 29 O seguro de que trata esta lei é de res­

ponsabilidade dos proprietários dos imóveis ou das pessoas fi -

sicas ou juridicas que explorem as atividades neles desenvol -

vidas. 

Art. 39 Os danos pessoais coberto pelo seguro 

estabelecido nesta lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suple­

mentares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) 10.000 (dez mil) BTNs, no caso de morte; 

b) 10.000 (dez mil) BTNs, no caso de invalicez 

permanente; 

c) 2.500 (dois mil e quinhentos) BTNs, como reem 

bolso à vitima, no caso de despesas de assitência médica 

plementares devidamente comprovadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

Parágrafo único. A indenização de que trata es-

te artigo 

to. 

-sera paga pelo valor nominal do BTN no dia do pagamen 

Art. 49 A indenização no caso de morte será pa­

ga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua 

falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será 

feito diretamente à vitima. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo equi­

para-se à esposa a companheira. 

Art. 59 O pagamento da indenização será efetua­

do mediante· simples prova do acidente e do dano decorrente, inde 

pendentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, a­

bolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 19 A indenização referida neste artigo será pa 

ga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos se­

guintes documentos : 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 

órgão policial competente e a prova de qualidade do beneficiá­

rio, no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vitima com 

o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assisten­

te e registro da ocorrência no órgão policial competente, no 

caso de danos pessoais. 

§ 29 Os documentos referidos no § 19 serão entre 

gues à Sociedade Seguradora, mediante recigo, que os especifi-
-cara. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3-

JUSTIFI CAÇÃO 

Os exemplos de graves acontecimentos, em está -

dios, cinemas, teatros ou outras casas de diversões públicas, 

gerando mutilações e até mesmo mortes, nos chegam constante 

mente atrav~s dos meios de comunicação. 

são provocados de várias formas, mas sempre de 

maneira dramática, pois geralmente se agravam em virtude do 

pânico que toma conta dos grandes aglomerados humanos que fre­

qüentam esses lugares. 

Nos estádios de futebol, principalmente, vem-se 

repetindo esses lamentáveis incidentes, não só na Inglaterra e 

na Bélgica, como ambém 
~ em nosso PalS. 

Nos shows, inclusive nos infantis, como aconte­

ceu não faz muito tempo, em apresentações da Xuxa, crianças não 

raro saem seriamente machucadas. O mesmo se verifica em espe­

táculos de rock, como é do conhecimento de todos o acontecido 

aqui mesmo em Brasilia. 

Por isso entendemos necessária a criação de um 

seguro para cobrir os danos pessoais dos espectadores nessas 

circunstâncias. 

Evidentemente, a criação desse seguro não exclui 

de responsabilidades os que agirem com negligência ou sem obser 

vância das posturas municipais que tratam da instalação de e -

quipamentos de emergência e de normas de segurança em caso de 

acidentes, mas servirá para trazer ao acidentado ou a seus fa 
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. miliares uma indenização pelos danos causados. 

~ importante também mencionar que a maioria dos 

atingidos são pessoas de baixa renda e o seguro virá cobrir, 

pelo menos em parte, as despesas provocadas em caso da ocor 

rência de acidentes. 

Esperamos, pois, contar com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do projeto, que ora temos a honra de sub 

meter à elevada consideração desta Casa. 

Sala das Sessões, em 

r 
) • ~ -. "-

José Moura 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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LEGISLAÇÃO CI TADA ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N9 73, de 21 denovembro de 1966 . 

"Dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Seguros Privados, regula as o 

perações de seguros e resseguros 

e dã outras p r ovidências." 

•••••••••••••• • •••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

G) c::m -::s pe":: :-:1!.s a p:!~..':-a g ei!"os ce' 
!'H~ :- ::ir::a Y ~ .s c: :n ::rcl:1is : . 
bl _ D.>-.XJr. -a b·I.... . ' CI 

, H _" : ", 1 l"ao" " " 'lI c'o - \ 
P-onl" .. . .... ..... .:::a 

" 1· le . ::. r :03 r:e H'lcu ios au h)m " "l .-
Co n a.> fJul' :a l. Jac l.:s t re mil nt ' r.: ~' :~ 
a ;:ron a res e dos trar.spo' Ita 'I,(;.: •. :~'e~m 
j;e ra J. .. i • . ~ • 

C., ~ .3:"'''''· · ' ''''')· · ;'-:'''G· '' c ~·"';l . ...... -" . .. _, .. _ .• _ ... . .... _ ...:. .. ., ..... C v con.:. -
tm: or de L~ó,e:s e:.'1 ZO~":lS urba:J2S 
por danos a p es.>o:!s ou COi.s2.S ; 

~) . b~r.s ódos em garantia de em­
p:- e..; t,l~03 oa fina~c iam elHos de lDs­
t it',jçcC'.s f iI:allceiras púbi:C3S ' , . 

e) g::lra n t,ia . do cur:':,)rimen to ca, 
oorjl:;,\~õ Cs ào mcorp:;:" ,::iI e CO:l.">:ru ­
t.o: de imóveis: 

/ ) !;an.n tia do pagam'"!lt,o a , C ,, ~ ~ () 
ê.e mm \; ar io da CO:ls t r uçao Ci VIl, 10 -
clusiYe ')brigaçáo imobiLa:i.a ; 

g ) edifícios diYidid.os em unidades 
au:ónomas: ' 

i, ) incêndio e transporte. ~e ber.s 
p ertenc2Dt eS a. pesso~. jundJcas, s!­
tundes no PaIs ou nele transp:Jrt_-
cos: 

i J c;-édi to rural: 
1) cfi'd it.o à expcrta.ção, q~ I:l!ldo 

co~ced ;ão p:Jr ins:itui;úes fmar; '. ;'lr:J.s 

pi;b!icas. 

1) - Dano.> pes>ca:': ca 'Js a à o.> por 
veicules aULOmOiores à e \' ia t~rres­
Ire. O'J pc. r -'<la ca rga, a p,,~O lS .;al15-
P:;~:3.ja.; ou n ão . " 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

(Com as a l terações da Lei n9 6.194, de 19/12/74.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI Nº 3.673/89 

"ACRêSCENTA ALÍNEA AO ART. 20 DO DECRETO-LEI 

Nº 73, D~ 21 DE NOVEMBRO DE 1966, CRIANDJ O 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR DANOS PESSOAIS PARA 

ESPECTADORES DE CASAS DE DIVERSOES PÚa ~ ICAS 

E DETERMINA OUTR .. ~S PROVIDÊNCIAS." 

AUTOR: DEPUTADQ JOSÉ MOURA 

RELATOR: DEPUTADO JUAREZ MARQUES BATISTA 

O nobre Deputado José Moura visa com este projeto 

acrescentar alínea "m" ao art. 20, do Decreto-lei nº 73/66, crian 

do seguro obrigatório por da nos pess03is para espectadDres de casas 
de diversões pdblicas, dando a seg~inte redação: art. 20, m - "da 
nos pessoais causados a gJaisguer espectadores em estájios,teatros, 
cine:n3s e dem3is casas de diversõ ,':!s pdblicas." 

A proposta fixa indenização de 10.000 BTNs no ca 
, 

so de morte ou invalidez perma,e~te e 2.50J BTNs como reembolso a 
vítima, no cas6 de despesas de assist~ncia médica e suplementares, 
estabelecendo um pvazo de cinco dias para o se~ pag3mento, contados 
da apresentação dos docume~tos que demonstrem o óbito ou prova das 
despesas efetu3d i3s pela vítima com o se ' spitalar,que 
serão entregues ~ entid3d,:! segurad'Jra 

.... 

GER 20.01 .0050,5 - (JUU89) 
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Na sua justificativa, o nobre parlam:ntar apr~ 
senta exemplos de ocorr~ncias freq~:ntes de incidentes que deixa 
ram vitim3s sem a d ,~vida indenização pelos danos sofridos. 

VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre dep~tad ,) é oportuna, 

atendendo aos principios da co~stitucionalidade (art. 22, VII) 

e a matéria é de compet~n:ia da União. 

É juridico e está redigidJ em boa técnica le 

gislativ~. 

Diante do exposto, voto pela 

dade, juridicidade e b03 té~nica legislativa do 

nº 3.673/89, do ilustre Deputad ,) José MJura. 

constitucionali 

Projeto de Lei 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1989. 

Deputado JUAREZ 
R E 

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(QJMISS1W DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E RED ~eAO 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI NQ 3.673/89 

"ACRESCENTA AL!NEA AO ART. '28 DO DECRETO­
LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966,CRIAN 
DO O SEGURO OBRIGATORIO POR DANOS PESSOAIS 
PARA ES~ECTADORES DE CASAS DE DIVERSOES 
pllBLICAS E DETERMINA OUTRAS PROVID~NCIAS." 

AUTOR: DEPUTADO ; JOS( MOURA 
RELATORA: Deputada MOEMA SAO THIAGO 

O nobre Deputado José Mo ura visa com este projeto 

acrescentar alínea "m" ao · art. 20, do Decreto-Lei nº 73/66, 
criando seguro obrigatório por danos pessoais para espectado -
res de casas de diversões públicas, dando a seguinte redação: 
art. 20, "m" - "danos pessoais causados a guaisguer .espectado­
res em estádios, teatros, cinemas e demais casas de diversões 
públicas." 

A proposta fixa indenização de 10.000 BTNs no ca­
so de morte ou invalidez permanente a 2.500 BTNs como reembol­
so à vítima, no caso de despesas de assistência médica e supl~ 
mentares, estabelecendo um prazo de cinco dias para o seu pag~ 
mento, contados da apresentação dos documentos que demJnstrem 
o óbito ou prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento hospitalar, que serão entregues à entidade segura­
dora. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

Na sua justificativa, o nobre parlamentar apresen 

ta exemplos de ocorrências freqUentes de incidentes que deixa -

ram vítimas sem a devida indenização pelos danos sofridos. 

VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre deputado é oportuna, aten 

dendo aos princípios da constitucionalidade (Art. 22, VII) e a 
matéria é de competência da União. 

~ jurídico e está redigido em boa técnica legisl~ 

tiva. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
3.673/89, do ilustre Deputado José Moura. 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 

Sala da Comissão, 

Deputa MOEMA SAO 

RELATORA 

1990 


